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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950‐000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673‐1111/1119/2063 – E‐mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001‐97 

DECRETO Nº 1.298/2021 

 

“Nomeia os membros do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente – CMMA, e dá outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 271/2005, com posteriores 

alterações, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados como membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente – CMMA, os conselheiros indicados a seguir: 

I – Representantes do Poder Público Municipal: 

a) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente: 

- Cristiano Lima Silva – Titular 

- Jairo Rocha Costa - Suplente 

b) Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude: 

- Edimilda Cardoso de Santana Loiola – Titular 

- Maria Auxiliadora Ribeiro Pereira – Suplente 

c) Secretaria Municipal de Saúde: 

- Elda Damasceno Cardoso – Titular 

- Rafael Ribeiro – Suplente 

d) Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Agrário e Recursos 

Hídricos: 

- Jailson Matos da Silva – Titular 

- Simone Lucia Dantas da Silva - Suplente 
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Parágrafo Único – Os representantes do Governo Municipal são de livre escolha do 

Prefeito, e seus mandatos durarão, no máximo, até o final da atual gestão.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 05 de março de 2021. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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